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EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

Credor Fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A, inscrito no CNPJ sob n° 60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha,
n° 100,Torre Olavo Setúbal, na Cidade de São Paulo/SP, nos termos do Instrumento Particular deVenda e Compra de bem imóvel, Financiamento
com Garantia de Alienação e Outras Avenças de nº 10.125.702.903, no qual figura(m) como fiduciante(s) LUCINEI DUARTE COELHO
MACHADO, comerciante, C.I.M 8.453.877/SSPMG, CPF 042.033.886-19, e sua esposa NEICI ALVES BORGES, comerciante, C.I.M
13.545.222/SSPMG, CPF 062.208.106-35, brasileiros, casados pelo regime da comunhão parcial de bens, residentes e domiciliados em Belo
Horizonte/MG, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e On-line, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia
20/01/2025, às 15h30min, à Rua Hipódromo, 1141, sala 66, Mooca, São Paulo/SP, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance
mínimo igual ou superior a R$ 657.381,01 (seiscentos e cinquenta e sete mil e trezentos e oitenta e um reais e um centavo), o imóvel a seguir
descrito, com a propriedade consolidada em nome do credor Fiduciário, constituído pelo “Edificação residencial de nº 498 (quatrocentos e noventa
e oito), com frente para a Rua Serra Azul, com área construída de 223,705m² (duzentos e vinte e três virgula setecentos e cinco metros quadrados)
(AV.02) e seu respectivo terreno, lote de terreno de nº 05 (cinco), da quadra nº 17 (dezessete), situado no Bairro Serra Dourada, neste Município
de Vespasiano, com área de 360,00m² (trezentos e sessenta metros quadrados), com os seguintes limites e confrontações: pela frente, na extensão
de 12,00 metros, com a Rua “P”; pela direita, na extensão de 30,00 metros, com o lote nº 06; pela esquerda , na extensão de 30,00 metros,
com o lote nº 04; e, pelos fundos, na extensão de 12,00 metros, com o lote nº 32.” Imóvel objeto da matrícula nº 16425 do 01º Cartório
de Registro de Imóveis de Vespasiano/MG. Obs.: Ocupado. Desocupação por conta do adquirente, nos termos do
art. 30 da lei 9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já designado o dia 03/02/2025, às 15h30min, no mesmo
horário e local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 328.690,51 (trezentos e vinte e oito mil
eseiscentosenoventareaisecinquentaeumcentavos).Todososhoráriosestipuladosnesteedital,nositedoleiloeiro(www.FrazaoLeiloes.com.br),
em catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação consideram o horário oficial de Brasília-DF. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão)
comunicado(s)naformadoparágrafo2º-Adoart.27dalei9.514/97,incluídopelalei13.465de11/07/2017,dasdatas,horárioselocaisdarealização
dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico ou por edital, se
aplicável, podendo o(s) fiduciante(s) adquirir sem concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de
preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor da dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo,
ainda que, outros interessados já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através
do site www.FrazaoLeiloes.com.br , respeitado o lance mínimo e o incremento mínimo estabelecido, em igualdade de condições com os
participantes presentes no auditório do leilão de modo presencial, na disputa pelo lote do leilão, com exceção do devedor fiduciante, que poderá
adquirir o imóvel preferencialmente em 1º e 2º leilão. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar no site
www.FrazaoLeiloes.com.br , e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência de até 01
(uma) hora, antes do início do leilão presencial, não sendo aceitas habilitações após esse prazo. A venda será efetuada em caráter “ad corpus”
e no estado de conservação em que se encontra. O proponente vencedor por meio de lance on-line ou presencial terá prazo de 24 horas depois
de comunicado expressamente pelo leiloeiro acerca da efetiva arrematação do imóvel, condicionada ao não exercício do direito de preferência
pelo devedor fiduciante, para efetuar o pagamento, por meio de transferência bancária, da totalidade do preço e da comissão do leiloeiro
correspondente a 5% sobre o valor do arremate. A transferência bancária deverá ser realizada por meio de conta bancária
de titularidade do arrematante ou do devedor fiduciante, mantida em instituição financeira autorizada pelo BCB
- Banco Central do Brasil. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações
introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial. (RENAC-ID-3023-07)

Ana Claudia Carolina Campos Frazão, Leiloeira inscrita na JUCESP sob o nº 836, com
escritório à Rua Hipódromo, 1141, sala 66, Mooca, São Paulo/SP, devidamente autorizada pelo

REVISÃO TARIFÁRIA DA SAE DE ITUIUTABA É APROVADA
PELA AGÊNCIA REGULADORA INTERMUNICIPAL DE

SANEAMENTO BÁSICO DE MINAS GERAIS (ARISB-MG)
Os novos valores serão aplicados às contas emitidas a partir de fevereiro de 2025. A
Superintendência de Água e Esgotos (SAE) de Ituiutaba anunciou o reajuste nas tarifas
de água e esgoto para todas as categorias de consumidores. A medida, aprovada pela
Agência Reguladora Intermunicipal de Saneamento Básico de Minas Gerais (ARISB-
MG), será aplicada às contas emitidas a partir de fevereiro de 2025. O reajuste é
necessário para manter o equilíbrio financeiro da autarquia, responsável pelos serviços
de saneamento básico no município. Ele reflete as diretrizes da Tarifa Social de Água
e Esgoto, conforme estabelecido pela Lei Federal nº 14.898, de 13 de junho de 2024,
além de contemplar novos investimentos previstos. A ARISB-MG realizou um estudo
técnico que apontou a necessidade do aumento, considerando os custos operacionais
e de manutenção do sistema. Antes da aprovação, a ARISB-MG promoveu uma
consulta pública online para receber sugestões e opiniões da população entre os
dias 13 e 25 de dezembro de 2024. Além disso, o estudo técnico foi apresentado ao
Conselho Municipal de Saneamento de Ituiutaba em uma reunião realizada no dia 17
de dezembro de 2024. Para mais informações ou esclarecimentos, os consumidores
podem entrar em contato com a SAE por meio dos canais de atendimento disponíveis.
O aumento será de 28,07% para todas as faixas de consumo e categorias de usuários.
A cobrança do serviço de esgoto permanecerá equivalente a 70% do valor da água.

IMPACTO REVISÃO TARIFÁRIA 2025

Tarifa antiga Tarifa nova Diferença Qtde usuários/ Faixa
consumo

5M³ - R$ 33,38 5M³ - R$ 42,76 R$ 9,38 5.906

10M³ - R$ 51,51 10M³ - R$ 65,98 R$ 14,47 6.857

15M³ - R$ 77,22 15M³ - R$ 98,90 R$ 21,68 5.846

20M³ - R$ 109,00 20M³ - R$ 139,61 R$ 30,61 3.531

25M³ - R$ 145,33 25M³ - R$ 186,14 R$ 40,81 1.825

30M³ - R$ 176,99 30M³ - R$ 238,49 R$ 61,50 899

35M³ - R$ 220,90 35M³ - R$ 294,72 R$ 73,82 456

40M³ - R$ 264, 81 40M³ - R$ 350,96 R$ 86,15 264

45M³ - R$ 311,76 45M³ - R$ 411,07 R$ 99,31 141

50M³ - R$ 358,70 50M³ - R$ 471,20 R$ 112,50 101

PREFEITURAMUNICIPALDESERRADASAUDADE/MG

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025

A Prefeitura Municipal de Serra da Saudade-MG torna público

que fará realizar Pregão Eletrônico, sob o número 001/2025, no

dia 15/01/2025 a partir das 08:00 horas, destinado ao Registro de

Preços para aquisição de combustíveis e lubrificantes diversos.

Maiores informações e o edital completo poderão ser adquiridos

através do e-mail serradasaudademg@gmail.com.

Marcos Alexandre de Almeida Bacelar

Sec. Municipal de Administração

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2025

A Prefeitura Municipal de Serra da Saudade-MG torna público

que fará realizar Pregão Eletrônico, sob o número 002/2025, no

dia 15/01/2025 a partir das 12:00 horas, destinado ao Registro de

Preços para aquisição de medicamentos éticos tendo como critério

o maior desconto sobre a tabela ABC Farma. Maiores informações

e o edital completo poderão ser adquiridos através do e-mail

serradasaudademg@gmail.com.

Marcos Alexandre de Almeida Bacelar

Sec. Municipal de Administração

UASG 158137 – IFSULDEMINAS
Nº do Processo: 23346.002229.2024-59 - Objeto: Eventual Contratação Futura de Prestação de Serviços
de Manutenção de Motores e Motobomba, com substituição de peças, se necessário - (SRP), conforme
edital e anexos. Edital, no ambiente eletrônico oficial: https://www.gov.br/compras/pt-br. Edital, no site do
IFSULDEMINAS-CAMPUS MUZAMBINHO: https://www.muz.ifsuldeminas.edu.br/2024. Cadastramento das
Propostas: a partir de 02/01/2025 até as 09:00h do dia 17/01/2025, no ambiente oficial. Sessão Pública às
09:00h do dia 17/01/2025. Demais informações encontram-se no edital e anexos.

Lucas Deleon Ramirio
Agente de Contratação

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 90643/2024

SUL DE MINAS GERAIS

INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

MINISTÉRIO DA
EDUCAÇÃO

PREFEITURA DE SETE LAGOAS
O Núcleo de Licitações e Compras, nos autos do Processo
Licitatório nº 485/2024, na modalidade de Pregão Eletrônico
nº 193/2024, cujo objeto é o registro de preços visando a
eventual aquisição de gêneros alimentícios (carnes) para
atender às demandas da Secretaria Municipal de Educação
de Sete Lagoas/MG e demais setores que manifestaram
interesse em participar deste processo licitatório, torna
público aos interessados o reagendamento da Sessão deste
certame para o dia 16/01/2025, às 08h:30min. A íntegra do
Edital, com todas as exigências, condições e especificações
estabelecidas para o Processo Licitatório, estará à
disposição dos interessados no prédio do Núcleo de
Licitações e Compras: Avenida Getúlio Vargas, 111 - 2º
andar - Centro, ou pelo site www.setelagoas.mg.gov.br ou
pelo site www.pncp.gov.br ou ainda no site de licitações da
Licitar Digital: https://licitar.digital. Informações: (31) 3779-
3700. ADÉLIA FIGUEIREDO CARVALHO - Agente de
Contratação

EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA

Fiduciário ITAÚ UNIBANCO S/A, inscrito no CNPJ sob n° 60.701.190/0001-04, com sede na Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, n°
100, Torre Olavo Setúbal, na Cidade de São Paulo/SP, nos termos do Instrumento Particular de Venda e Compra de bem imóvel,
Financiamento com Garantia de Alienação e Outras Avenças de nº 10177547701, no qual figura(m) como fiduciante(s) JULIANO JOAQUIM
DE OLIVEIRA, brasileiro, divorciado em 22/10/2018, declarou não conviver em união estável, motorista de aplicativo, CNH 05290362872-
DETRAN/MG, CPF 095.750.556-67, residente e domiciliado em Uberlândia/MG, levará a PÚBLICO LEILÃO de modo Presencial e On-
line, nos termos da Lei nº 9.514/97, artigo 27 e parágrafos, no dia 17/01/2025, às 16h00min, à Rua Hipódromo, 1141, sala 66, Mooca,
São Paulo/SP, em PRIMEIRO LEILÃO, com lance mínimo igual ou superior a R$ 170.000,00 (cento e setenta mil reais), o imóvel a seguir
descrito, com a propriedade consolidada em nome do credor Fiduciário, constituído pelo “Um imóvel situado nesta cidade, no Loteamento
denominado “Chácaras Jardim Holanda”, na Alameda José de Oliveira Guimarães, n° 700, constituído pelo apartamento n° 301, localizado
no 3º pavimento do Bloco 16, do Residencial “Parque United Kingdon”, com a área privativa principal de 44,528m², área comum de
divisão não proporcional (garagem) de 12,000m² correspondendo a vaga 233, área comum de divisão proporcional de 7,125m², área
total de 63,653m², fração ideal de 0,002878922, e cota de 53,500m² do terreno designado por lote n° 27A da quadra “C”.” Imóvel
objeto da matrícula nº 165.670 do 01º Cartório de Registro de Imóveis de Uberlândia/MG. Inscrição Municipal: 402857. Obs.: Ocupado.
Desocupação por conta do adquirente, nos termos do art. 30 da lei 9.514/97. Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde já
designado o dia 31/01/2025, às 16h00min, no mesmo horário e local, para realização do SEGUNDO LEILÃO, com lance mínimo igual
ou superior a R$ 178.334,98 (cento e oitenta e um mil e trinta e dois reais e vinte e cinco centavos). Todos os horários estipulados neste
edital, no site do leiloeiro (www.FrazaoLeiloes.com.br), em catálogos ou em qualquer outro veículo de comunicação consideram o horário
oficial de Brasília-DF. O(s) devedor(es) fiduciante(s) será(ão) comunicado(s) na forma do parágrafo 2º-A do art. 27 da lei 9.514/97, incluído
pela lei 13.465 de 11/07/2017, das datas, horários e locais da realização dos leilões fiduciários, mediante correspondência dirigida aos
endereços constantes do contrato, inclusive ao endereço eletrônico ou por edital, se aplicável, podendo o(s) fiduciante(s) adquirir sem
concorrência de terceiros, o imóvel outrora entregue em garantia, exercendo o seu direito de preferência em 1º ou 2º leilão, pelo valor
da dívida, acrescida dos encargos e despesas, conforme estabelecido no parágrafo 2º-B do mesmo artigo, ainda que, outros interessados
já tenham efetuado lances, para o respectivo lote do leilão. O envio de lances on-line se dará exclusivamente através do site
www.FrazaoLeiloes.com.br , respeitado o lance mínimo e o incremento mínimo estabelecido, em igualdade de condições com os
participantes presentes no auditório do leilão de modo presencial, na disputa pelo lote do leilão, com exceção do devedor fiduciante, que
poderá adquirir o imóvel preferencialmente em 1º e 2º leilão. Os interessados em participar do leilão de modo on-line, deverão se cadastrar
no site www.FrazaoLeiloes.com.br , e se habilitar acessando a página deste leilão, clicando na opção HABILITE-SE, com antecedência
de até 01 (uma) hora, antes do início do leilão presencial, não sendo aceitas habilitações após esse prazo. A venda será efetuada em caráter
“ad corpus” e no estado de conservação em que se encontra. O proponente vencedor por meio de lance on-line ou presencial terá prazo
de 24 horas depois de comunicado expressamente pelo leiloeiro acerca da efetiva arrematação do imóvel, condicionada ao não exercício
do direito de preferência pelo devedor fiduciante, para efetuar o pagamento, por meio de transferência bancária, da totalidade do preço
e da comissão do leiloeiro correspondente a 5% sobre o valor do arremate. A transferência bancária deverá ser realizada por meio de
conta bancária de titularidade do arrematante ou do devedor fiduciante, mantida em instituição financeira autorizada pelo BCB -
Banco Central do Brasil. As demais condições obedecerão ao que regula o Decreto n° 21.981 de 19 de outubro de 1.932, com as alterações
introduzidas pelo Decreto n° 22.427 de 1° de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial. (RENAC-ID-3035-09)

Ana Claudia Carolina Campos Frazão, Leiloeira inscrita na JUCESP sob o nº 836, com escritório
à Rua Hipódromo, 1141, sala 66, Mooca, São Paulo/SP, devidamente autorizada pelo Credor

PREFEITURA DE BRASÍLIA DE MINAS/MG
EXTRATODEADITIVO
4° Aditivo do contrato 04/2022- Proc. 110/21- PP 054/21-
Contratação de empresa para prestação de serviços de
assessoria tributária objetivando o aumento das receitas
municipais. Contratada: Fabrício Gonçalves de morais
sociedade individual de advocacia. Vigência: 31/12/2025.
3° Aditivo do contrato 188/21- Proc. 150/21- PP 076/21-
Contratação de empresa para prestação de serviços de
consultoria administrativa nas diversas áreas da administração
pública. Contratada: Metodus Assessoria Ltda . Vigência:
17/12/2025. V. do aditivo: R$ 4.704,00.
1° Aditivo do contrato 186/2023- Proc. 116/23- PP 049/2023 -
Contratação de empresa para assessoramento, suporte,
monitoramento do sistema E-SUS,AB-CDS e PEC. Contratada:
GMAESTelecomLtda. Vigência: 29/12/2025.

PREFEITURA DE BRASÍLIA DE MINAS/MG
ExtratodeContrato
Proc. 081/2024 -Inex. 024/2024 – Contratação de atração
musical denominada “ARNALDINHO NETTO” para realização
de show no evento “Réveillon 2025” do município de Brasília de
Minas/MG. Contr.: F. Ivo de Macedo prod. de Eventos de Festas
Ltda. V.Total: R$ 60.000,00. Vigência: 20/03/2025.
Proc. 080/2024 -Inex. 023/2024 – Contratação de atração
musical denominada “REINALDINHO” para realização de show
no evento “Réveillon 2025” do município de Brasília de
Minas/MG.Contr.: THSalvador e Eventos Ltda-EPP. V. Total: R$
120.000,00. Vigência: 20/03/2025.
Proc. 083/2024 -Inex. 025/2024 – Contratação de empresa
denominada “WESLEY MAURICIO RODRIGUES DE SOUZA”
para realização de show no evento “Réveillon 2025” do
município de Brasília de Minas/MG. Contr.: 53.016.378 Wesley
Mauricio Rodrigues de Souza. V. Total: R$ 6.000,00. Vigência:
24/03/2025.
Proc. 084/2024 -Inex. 026/2024 – Contratação de empresa
denominada “ANDRÉ BATISTA” para realização de show no
evento “Réveillon 2025” do município de Brasília de Minas/MG.
Contr.: André Batista Ramos 09937090601. V. Total: R$
7.000,00. Vigência: 24/03/2025
Proc. 074/2024 – Adesão 011/2024 – Aquisição e instalação de
equipamentos de ginástica para academia ao ar livre para
atender a demanda daSecretariaMunicipal de Esportes. Contr.:
53.543.235 Sirlei Neres Prates-ME. V. Total: R$ 23.100,00.
Vigência: 19/12/2025.
Proc. 082/2024 -Disp. 009/2024 – Aquisição de extrator de leite
para oHMSS.Contr.: Cantinho damamãe Ind. eCom. &Distrib.
Ltda-EPP.V.Total: R$ 35.202,00. Vigência: 30/06/2025

CICARF – CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL PARA CUIDADO DE CRIANÇAS
E ADOLESCENTES EM RISCO FAMILIAR DE GALILÉIA/MG

EXTRATO PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DISPENSA Nº 001-2022
Aditivo De Prazo Ao Contrato 014/2022, dispensa 001-2022. Objeto:
locação de imóvel para o CICARF – Consórcio Intermunicipal Para
Cuidado De Crianças E Adolescentes Em Risco Familiar De Galiléia/
MG, CICARF – Consórcio Intermunicipal Para Cuidado De Crianças E
Adolescentes Em Risco Familiar De Galiléia/Mg X Elizangela Thalia Dos
Reis Amaral, Aditivo objetiva a prorrogação do prazo de vigência do
contrato até 31 de dezembro de 2025, Livia Lima Zuccolotto, pregoeiro.

PREFEITURA DE SÃO JOÃO EVANGELISTA/MG
aviso de LICITAÇÃO -Proc. 002/2025 –PregãoPresencial 002/2025 –Objeto:
Registro de preços para contratação de empresa para o fornecimento de
hospedagem para atendimento as necessidades da administração municipal
de São João Evangelista/MG. Menor preço por item. Abertura: 16/01/2024 –
horário: 13h00min.Maiores informações: licitacao.sje1@gmail.com–Rodrigo
dosSantos deBrito - PregoeiroMunicipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO DA GARÇA/MG
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2025

Torna público que no período de 08h00min às 11h00min e de 12h30min
às 16h00min, nos dias 08, 09 e 10 de janeiro de 2025, estarão abertas as
inscrições para o Processo Seletivo Simplificado do Município de Morro
da Garça/MG, que deverão ser feitas no RH da Prefeitura Municipal,
que está situada na Praça São Sebastião, nº 440, Centro, nesta Cidade.
Edital e informações, endereço acima ou fone: (38) 9 9966-6142, e-mail:
rh@morrodagarca.mg.gov.br no horário de 08h00min às 16h00min.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAPAGAIOS/MG
ALTERAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 093/2024

A Prefeitura de Papagaios/MG comunica que o Edital do
Processo Licitatório nº 128/2024, Pregão Eletrônico nº
093/2024 sofreu alteração. Nova data de abertura: 17/01/2025
às 09h00min. Informações nos sites: www.licitardigital.com.
br e www.papagaios.mg.gov.br ou e-mail: licitacao@papagaios.
mg.gov.br ou pelo telefone: (37) 3274-1260. Pregoeira.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DAS ALAGOAS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90/2024

Torna público que fará realizar Licitação Modalidade Pregão Eletrônico,
do tipo Menor Preço Global, com o seguinte Objeto: Contratação de
empresa especializada em serviços de impressão e reprografia (preto/
branco e colorido), com fornecimento de equipamentos a título de
comodato, assistência técnica e manutenção corretiva, preventiva
e especializada, reposição de peças e insumos, para atender a
Administração Pública Municipal, até 31 de dezembro de 2025,
conforme entrega de requisição. Abertura de propostas iniciais e início
da sessão pública: 21/01/2025, às 10h00min. Tudo de conformidade com
a Lei nº 14.133/2021. Disponibilização do Edital no Portal de Compras
Públicas: www.licitanet.com.br. Mais informações estarão à disposição
na Prefeitura Municipal, Supervisão de Aquisições e Contratações
de Serviços, na Rua Floriano Peixoto, nº 395. Fone: (34) 3321-0029.

Leonardo Guedes Souza Correia
Pregoeiro Oficial do Município de Conceição das Alagoas

AVISO DE LICITAÇÃO – TORNADO SEM EFEITO -
EDITAL Nº 033/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO - SRP.
Objeto: Aquisição eventual e futura de material médico -
perfurocortantes. Em razão de falha de comando na
tentativa de publicação do Edital, a sessão não foi tornada
pública no portal Compras.gov.br. Sessão não ocorreu em
03/01/2025. Como não houve a efetiva publicação do Edital
no portal de disputa Compras.gov.br, sessão pública
poderá/deverá ser marcada para data e horário a serem
definidos oportunamente.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA/MG

O MUNICÍPIO DE CORAÇÃO DE JESUS/MG, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO
PLANEJAMENTO E FINANÇAS, torna público o Processo Licitatório Nº 55/2024 Pregão Eletrônico Nº
20/2024, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE
DERIVADOS DO PETRÓLEO (DIESEL S-10) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO PODER
EXECUTIVO MUNICIPAL. A participação na presente licitação se dará pela PLATAFORMA
LICITARDIGITAL, disponível no endereço eletrônico https://app.licitardigital.com.br/login. PERÍODO PARA
REGISTRO DE PROPOSTAS: de 03/01/2025 até as 07h59min de 16/01/2025. ABERTURA DA SESSÃO
PÚBLICA:Às 08:00 (Oito horas) do dia 16/01/2025.CRITÉRIODE JULGAMENTO:Menor Preço por Item. O
Edital e seus respectivos anexos estão disponíveis na integra para download no Portal Nacional de
Contratações Públicas - PNCP (https://www.gov.br/pncp/pt-br), no site do Município
(www.coracaodejesus.mg.gov.br) e na Plataforma Licitar Digital (https://app.licitardigital.com.br/login).
Maiores informações através do e-mail: licitacoracao@yahoo.com.br ou pelo telefone: (38)3228-2282.
Coração de Jesus-MG, 31 de dezembro de 2024.

José Carlos Mota
Secretário Municipal de Gestão Planejamento e Finanças

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE JESUS

PREFEITURA DE BRASÍLIA DE MINAS/MG
EXTRATODERESCISÃO
O MUN. DE BRASILIA DE MINAS/MG torna público a rescisão
amigável total do contrato 104/2024 -NAConstruções Ltda -ME.
Oriunda do PP nº 029/2023 – Obj.: Aquisição de material
elétrico. V. Rescindido: R$ 341.982,50. Fundamentação legal:
Art. 79, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93. Prefeito Municipal:
MarcusVinicius FerreiraCarvalho.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE PEÇANHA/MG

Aviso de Licitação PREGÃO
ELETRÔNICO 34/2024- PL
107/2024- Objeto: Registro de
Preço para futura e eventual
aquisição de Uniforme para
atender a demanda da
Secretaria Municipal de Saúde
Data Abertura: 17/01/2025
às 08h30min Local: https://
comprasbr.com.br/ Edital: www.
pecanha.mg.gov.br. Informações:
E-mail: licitapecanha@gmail.
com Tel.: (33) 3411-2572 –
Pregoeiro: John G.K.O. Santos.
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Patos de Minas

Consórcio Intermunicipal de 
Saúde da Rede de Urgência e 

Emergência da Região Ampliada 
Noroeste - CISREUNO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA ORDINÁRIA 
A Secretária Executiva do CISREUNO, Sra. Daiany Alves de Matos, 
em conformidade com o artigo 10 do Estatuto, convoca os Srs. Prefei-
tos e Secretários Municipais de Saúde, para a Assembleia Geral Ordi-
nária a ser realizada no Auditório do Centro Universitário de Patos 
de Minas – Unipam, situado na Rua Major Gote, nº 808, Bairro Cai-
çaras, Patos de Minas-MG no dia 13/01/2025, às 13h00 em primeira 
convocação para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: a) Apro-
vação das Contas do CISREUNO referentes ao Exercício Financeiro 
de 2024; b) Eleição do Conselho Diretor, Conselho Fiscal e Conselho 
Técnico Executivo para o Biênio 2025/2026; c) Assinatura do Con-
trato de Rateio para o ano de 2025; d) Deliberação sobre alterações do 
Contrato de Consórcio Público/Protocolo de Intenções; e) Deliberação 
sobre demais atos administrativos de interesse do CISREUNO. Patos 
de Minas, 02 de janeiro de 2025, Daiany Alves de Matos – Secretária 
Executiva do CISREUNO.

4 cm -02 2029439 - 1

Peçanha

Prefeitura Municipal
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 34/2024

PL 107/2024- Objeto: Registro de Preço para futura e eventual aqui-
sição de Uniforme para atender a demanda da Secretaria Municipal 
de Saúde Data Abertura: 17/01/2025 às 08h30min Local: https://com-
prasbr.com.br/ Edital: www.pecanha.mg.gov.br. Informações: E-mail: 
licitapecanha@gmail.comTel.: (33) 3411-2572 –Pregoeiro: John 
G.K.O. Santos

2 cm -03 2029486 - 1

Piedade de 
Ponte Nova

Prefeitura Municipal
EXTRATO DE CONTRATO DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 102/2024
Extrato de Contrato nº 106/2024, Processo Licitatório nº 063/2024. 
Objeto: Aquisição de ambulância Tipo A - Furgão, simples remoção, 
através de Adesão a Ata de Registro de Preços nº 102/2024, oriunda 
do Processo Licitatório nº 037/2024, Pregão Eletrônico nº 016/2024, 
cujo objeto é o Registro de Preços para aquisição de veículos auto-
motores para atender às demandas das Secretarias Municipais de San-
tana do Paraíso. Contratante: Prefeitura Municipal de Piedade de Ponte 
Nova/MG, CNPJ Nº 18.316.257/0001-12. Contratado: Usina Comer-
cio de Veículos Ltda, inscrito no CNPJ Nº 48.545.691/0001-35. Valor: 
O valor do contrato será de R$250.000,00 (duzentos e cinquenta mil 
reais). Vigência: O prazo de vigência do contrato é de 90 dias a partir 
do dia 06/12/2024.

3 cm -02 2029391 - 1

Piumhi

Prefeitura Municipal
 AVISO DE RATIFICAÇÃO - PROCESSO LICITATÓRIO 

Nº134/2024 - INEXIGIBILIDADE Nº 15/2024
Objeto: locação de imóvel situado na Praça Dr. Avelino de Queiroz 
nº394 – Centro – Piumhi/MG para funcionamento do CAPS – Cen-
tro de Atenção Psicossocial em atendimento às necessidades desta Pre-
feitura. Diante do que consta dos autos, AUTORIZO, nos termos do 
art. 72, inc. VIII da Lei 14.133/2021, o ato de declaração de inexigi-
bilidade, exarado pelo agente de contratação e equipe de apoio, carac-
terizada pelo art. 74, inciso V da citada Lei para efeito legal, autori-
zando a locação do imóvel, no valor mensal de R$ 3.800,00 totalizando 
R$45.600,00. O imóvel em questão é de propriedade de Ivamar Gou-
lart da Silva, matricula 14.666 do CRI de Piumhi/MG. Piumhi, 30 de 
Dezembro de 2.024. Dr. Paulo César Vaz. Prefeito Municipal

3 cm -03 2029487 - 1

Ponte Nova

Consórcio Intermunicipal de 
Saúde da Microrregião do Vale 

do Piranga - CISAMAPI
DISPENSA ELETRÔNICA N° 20/2024. 

O CISAMAPI torna público a abertura da Dispensa Eletrônica n° 
20/2024. Objeto: Aquisição de recarga de gás liquefeito de Petróleo – 
GLP (Gás de cozinha), para atender a demanda anual das Unidades 
Assistenciais do CISAMAPI, em Ponte Nova e no Polo em Rio Casca. 
Data da sessão pública: 09/01/2025 de propostas inicia- se no momento 
em que for publicado o Edital no Portal de Compras Licitar Digital e 
encerra-se, automaticamente, na data e hora marcadas para realização 
da sessão do pregão. O Edital na integra poderá ser obtido nos sites 
www.licitardigital.com.br ou . Maiores informações poderão ser obti-
das na sede da CISAMAPI, na Av. Ernesto Trivellato, Nº. 120 – Triân-
gulo – Ponte Nova/MG - CEP: 35.430-141, ou através do e-mail: licita-
cao@cisamapi.mg,gov.br. Ponte Nova, 03 de janeiro de 2025.

3 cm -03 2029492 - 1

PREGÃO ELETRÔNICO 28/2024. 
O CISAMAPI torna público a abertura da Pregão Eletrônico 28/2024. 
Objeto: Aquisição de materiais gráficos, identificação e sinalização 
visual. Data da sessão pública: 22/01/2025, às 08:30hrs (oito horas e 
trinta minutos), horário de Brasília - DF, no sítio eletrônico. O cadas-
tramento de propostas inicia- se no momento em que for publicado o 
Edital no Portal de Compras Licitar Digital e encerra-se, automatica-
mente, na data e hora marcadas para realização da sessão do pregão. O 
Edital na integra poderá ser obtido nos sites www.licitardigital.com.br 
ou . Maiores informações poderão ser obtidas na sede da CISAMAPI, 
na Av. Ernesto Trivellato, Nº. 120 – Triângulo – Ponte Nova/MG - CEP: 
35.430-141, ou através do e-mail: licitacao@cisamapi.mg,gov.br. Ponte 
Nova, 03 de janeiro de 2025.

3 cm -03 2029532 - 1

Pouso Alegre

Prefeitura Municipal
ENCERRAMENTO CREDENCIAMENTO Nº 20/2024 

 OBJETO: Credenciamento para contratação de médicos plantonistas 
na área de pediatria e clinica geral para atender pacientes usuários do 
Sistema Único de Saúde. Na ocasião comunico que o processoencon-
tra-se encerrado a partir do dia 06/01/2025 e com vistas franqueadas 
aos interessados. Mais informações: licitapamg@gmail.com.Pouso 
Alegre, 03 de janeiro de 2025. Leandro Gonçalves - Superintendente 
Municipal de Saúde.

2 cm -03 2029501 - 1

Pratinha

Prefeitura Municipal
 TERMO DE RATIFICAÇÃO – PROCESSO N° 001/2025 

Inexigibilidade nº 001/2025. O município de pratinha torna público 
a ratificação do Processo n° 001/2025 Inexigibilidade nº 001/2025 , 
que versa sobre prestação de serviços médicos na forma de plantões 
e sobreaviso para atendimentos aos usuários do sus – sistema único 
de saúde, em atendimento às necessidades da departamento municipal 
de saúde do município de pratinha/mg para a prestação dos serviços 
plantões e sobreaviso nas unidades de saúde do município de Pratinha/
MG. Sendo contratada a empresa ferreira ferreira santos atendimento à 
saúde ltda, inscrita no Cnpj sob o Nº 34.176.569/0001-24, no valor glo-
bal de : R$ 243.000,00( duzentos e quarenta e três mil reais).Maiores 
informações podem ser solicitada no Setor de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Pratinha localizada à rua Pedro Paulo Santos, nº 45, Cen-
tro, de 2ª a 6ª feira, das 08:00 às 17:00. Telefone (034) 3637-1220. E 
no site www.pratinha.mg.gov.br, Pratinha- MG, 02 de janeiro de 2025.
Wellington José Carneiro, Prefeito Municipal.

4 cm -03 2029493 - 1

Rio do Prado

Prefeitura Municipal
AVISO DE CONCORRÊNCIA (ELETRONICA) Nº 001/2024

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 056/2024 - O Município de Rio Do 
Prado, publica abertura Processo Licitatório n° 056/2024 - CON-
CORRÊNCIA (ELETRÔNICA) nº 001/2024, no dia 22/01/2025, às 
09:00 horas. Obj.: contratação de empresa especializada para execu-
ção de obra e materiais para pavimentação em piso intertravado, com 
bloco sextavado de 25 X 25 CM, ESPESSURA 8 CM. AF_10/2022 
X 5.449,60 M², trecho e trechos em diversas vias no distrito de vila 
formosa de minas de RIO DO PRADO – MG. Edital e informações 
encontram-se à disposição dos interessados no site www.bll.org.br , 
e-mail: contato@bll.org.br e tele/fax: (41) 3042-9909 e (41) 3091-9654 
- Rio do Prado/MG, 30 de dezembro de 2024 - Adimilson Antunes de 
Almeida - Prefeito Municipal.

3 cm -02 2029257 - 1

Rio Piracicaba

Prefeitura Municipal
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 003/2025

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025 Tipo: MENOR PREÇO. Crité-
rio de Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM. OBJETO: Registro de 
preço de serviços de dedetização para atender as Secretarias Municipais 
de Rio Piracicaba/MG. Data da entrega das propostas: até 21/01/2025 
às 08:30 horas. Data da abertura: 21/01/2025 às 08:30 horas. O certame 
será realizado por meio do Sistema Plataforma de Licitações Licitar 
Digital, estando o edital disponível nos endereços www.licitardigital.
com.br e www.riopiracicaba.mg.gov.br/licitacao/.Maiores informações 
poderão ser obtidas na Prefeitura Municipal de Rio Piracicaba-MG, 
na Praça Coronel Durval de Barros nº 052 Tel: (31) 3854-1262 ramal: 
0909 ou e-mail pmrplicitacao@yahoo.com Pregoeiro.

3 cm -03 2029560 - 1

Santa Juliana

Prefeitura Municipal
 LICITAÇÃO N º 001/2025 

Pregão Presencial 001/2025.  AVISO.  O Município de Santa Juliana, 
torna público que fará realizar licitação na modalidade Pregão Presen-
cial N º 001/2025, do tipo Menor Preço por Item, objetivando a con-
tratação de empresa especializada, objetivando o Registro de Preços, 
para aquisição parcelada de gás liquefeito de petróleo (GLP), acondi-
cionado em botijões de 13kg e 45kg, para atender as Secretarias da Pre-
feitura Municipal de Santa Juliana, sendo que a abertura dos trabalhos 
da Comissão Julgadora, com recebimento das propostas, dar-se-á no 
dia 16/01/2025 às 09:00h, na divisão de licitações da Superintendência 

Municipal de Licitações e Contratos Administrativos. O edital com 
todas as disposições pertinentes encontra-se a disposição dos interes-
sados na Superintendência Municipal de Licitações. Prefeitura Muni-
cipal de Santa Juliana – MG, 03 de janeiro de 2025. Alex Rodrigues 
de Oliveira. Pregoeiro.

4 cm -03 2029640 - 1

Santa Luzia

Prefeitura Municipal
AVISO DE LICITAÇÃO – TORNADO SEM EFEITO

EDITAL Nº 033/2024
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP. Objeto: Aquisição eventual e futura 
de material médico - perfurocortantes. Em razão de falha de comando 
na tentativa de publicação do Edital, a sessão não foi tornada pública 
no portal Compras.gov.br. Sessão não ocorreu em 03/01/2025. Como 
não houve a efetiva publicação do Edital no portal de disputa Compras.
gov.br, sessão pública poderá/deverá ser marcada para data e horário a 
serem definidos oportunamente. 

2 cm -03 2029689 - 1

Santa Margarida

Prefeitura Municipal
 QUARTO EXTRATO TERMO ADITIVO 

PREGÃO PRESENCIAL 003/2021
O Município de Santa Margarida-MG. Processo Licitatório nº 007/2021 
– Extrato de 4º termo Aditivo ao Contrato administrativo de prestação 
de serviços nº 105/2021, VAGALUME INSTALAÇÃO E MANUTEN-
ÇÃO ELETRICA LTDA, CNPJ sob n° 18.747.757/0001-09. Objeto: 
contratação de pessoa jurídica especializada para a prestação de servi-
ços de manutenção preventiva e corretiva, melhoria, ampliação e efi-
cientização do sistema de iluminação pública do município de santa 
Margarida/MG e distrito de Ribeirão de São Domingos, incluindo o 
fornecimento de todos os materiais, equipamentos e mão de obra neces-
sários para a satisfatória execução. Motivo: prorrogação de vigência e 
valor ao contrato administrativo de prestação de serviços nº 105/2021, 
iniciando-se no dia 01/01/2025 e término previsto em 31/12/2025.
MARCELA MENDES DE OLIVEIRA. PREGOEIRA OFICIAL

4 cm -03 2029700 - 1

Santa Vitória

Prefeitura Municipal
EXTRATOS DE ADITIVOS 

3ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL - Termo Aditivo referente ao 
Contrato nº 056/2021; Inexigibilidade nº 004/2021 Processo nº 
157/2021. Partes: Prefeitura Municipal de Santa Vitória/MG CNPJ nº 
18.457.226/0001-81 e a empresa SOUSA OLIVEIRA ADVOGADOS 
ASSOCIADOS CNPJ Nº 07.297.814/0001-89. Objeto: acréscimo (atu-
alização na estimativa) do valor do contrato original. Valor acrescido 
(estimado): R$418.166,08. Recursos financeiros e Dotação Orçamentá-
ria: do ano em curso. Isper Salim Curi – Prefeito Municipal.
4ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL - Termo Aditivo referente ao 
Contrato nº 056/2021; Inexigibilidade nº 004/2021 Processo nº 
157/2021. Partes: Prefeitura Municipal de Santa Vitória/MG CNPJ nº 
18.457.226/0001-81 e a empresa SOUSA OLIVEIRA ADVOGADOS 
ASSOCIADOS CNPJ Nº 07.297.814/0001-89. Objeto: prorrogação do 
prazo de vigência. Prazo de Vigência: 31/12/2024 a 31/12/2025. Recur-
sos financeiros e Dotação Orçamentária: do ano em curso. Isper Salim 
Curi – Prefeito Municipal.

4 cm -02 2029253 - 1

Santana do Paraíso

Prefeitura Municipal
RESULTADO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055/2024

Objeto: Aquisição de caminhão pipa 6x4 do tipo Pipa com capacidade 
de 15 mil litros, assegurando que este atenda às necessidades do muni-
cípio de Santana do Paraíso. A empresa DEVA VEÍCULOS LTDA - 
CNPJ: 23.762.552/0003-02 se sagrou vencedora pelo valor global de 
R$ 729.000,000. Resultado completo no Diário Oficial Eletrônico do 
Município. Daniel Amorim Reggiani Costa, Pregoeiro. Santana do 
Paraíso, 11/12/2024.

2 cm -03 2029665 - 1

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 055/2024

Nos termos da Lei Federal nº. 14.133/2021, da Lei Complementar nº. 
123/2006 e da Lei Complementar nº. 147/2014, tendo em vista o que 
consta dos presentes autos e considerando a regularidade de todo o 
procedimento de compras/licitação na modalidade Pregão eletrônico 
n.º 055/2024, em especial o correto julgamento procedido pelo prego-
eiro, inserto nestes autos, bem como diante da inexistência de recur-
sos administrativos pendentes de julgamento, e ainda, o atendimento à 
todas as recomendações constantes no parecer jurídico, resolvo, no uso 
de minhas atribuições legais, Proceder com a HOMOLOGAÇÃO do 
procedimento de licitação instaurado na modalidade Pregão Eletrônico, 
de numeração 055/2024, que visa a aquisição de caminhão pipa 6x4 do 
tipo Pipa com capacidade de 15 mil litros, assegurando que este atenda 
às necessidades do município de Santana do Paraíso. A empresa DEVA 
VEÍCULOS LTDA - CNPJ: 23.762.552/0003-02 se sagrou vencedora 
pelo valor global de R$ 729.000,00. Resultado completo no Diário Ofi-
cial Eletrônico do Município. Santana do Paraíso, 11 de dezembro de 
2024. Gilberto Albertino Ramos, Secretário Municipal de Obras, Servi-
ços Urbanos e Meio Ambiente.

5 cm -03 2029667 - 1

Santana do Riacho

Câmara Municipal
 PROCESSO LICITATÓRIO N° 001/2024

 Primeiro Termo Aditivo Ao Contrato N° 002/CMSR/2024. A Câmara 
Municipal de Santana do Riacho - MG, torna público o primeiro termo 
aditivo ao Contrato de Fornecimento n° 002/CMSR/2024 do Processo 
Licitatório n° 001/2024 - Dispensa Eletrônica n° 01/2024 - Seleção e 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos 
para consultoria, assessoria e execução contábil, financeira e alimen-
tação do site Portal Transparência, de modo a atender as normas ins-
tituídas pelo Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais e demais 
órgãos fiscalizadores do poder público, para conhecimento de interes-
sados, que a empresa Contabilidade Lúcio Antônio Marques Ltda. teve 
seu contrato aditado prorrogando o prazo de vigência, até 31/01/2025. 
Maiores informações no e-mail: cmsr.santanadoriacho.mg.leg.br@
gmail.com ou WhatsApp: (31) 98988-9809.

 PROCESSO LICITATÓRIO N° 005/2023
 Terceiro Termo Aditivo Ao Contrato N° 005/CMSR/2023. A Câmara 
Municipal De Santana Do Riacho - MG, torna público o segundo termo 
aditivo ao contrato de fornecimento n° 005/CMSR/2023 do PRO-
CESSO LICITATÓRIO N° 005/2023 - Inexigibilidade Nº 03/2023 - 
“Seleção e Contratação de Pessoa Jurídica, Profissional do Direito, para 
a prestação de Serviços Técnicos Especializados de Advocacia, para 
Assessoria e Consultoria Jurídica da Câmara Municipal”, para conhe-
cimento de interessados, que a empresa Campelo & Reis Sociedade De 
Advogados teve seu contrato aditado prorrogando o prazo de vigência, 
até 31/01/2025. Maiores informações no e-mail: cmsr.santanadoriacho.
mg.leg.br@gmail.com ou WhatsApp: (31) 98988-9809.

PROCESSO LICITATÓRIO N° 007/2024
 Primeiro Termo Aditivo Ao Contrato N° 005/CMSR/2024. A Câmara 
Municipal de Santana do Riacho - MG, torna público o primeiro termo 
aditivo ao contrato de fornecimento n° 005/CMSR/2024 do PRO-
CESSO LICITATÓRIO N° 007/2024 - Dispensa Eletrônica N° 05/2024 
- “Seleção e Contratação Para Registro de Preço de Empresa Especia-
lizada no fornecimento de Materiais de Consumo”, para conhecimento 
de interessados, que a empresa Distribuidora Lima Ltda-ME teve seu 
contrato aditado prorrogando o prazo de vigência, até 12/05/2025. 
Maiores informações no e-mail: cmsr.santanadoriacho.mg.leg.br@
gmail.com ou WhatsApp: (31) 98988-9809.

 PROCESSO LICITATÓRIO N° 009/2024
 Segundo Termo Aditivo Ao Contrato N° 006/CMSR/2024. A Câmara 
Municipal de Santana do Riacho - MG, torna público o segundo termo 
aditivo ao contrato de fornecimento n° 006/CMSR/2024 do PRO-
CESSO LICITATÓRIO N° 09/2024 - Dispensa Eletrônica N° 07/2024 
- “Seleção e Contratação Para Registro de Preço de Empresa Especiali-
zada no Fornecimento de Recarga de Cartuchos e Toners”, para conhe-
cimento de interessados, que a empresa Wilton Rosa de Lima teve seu 
contrato aditado prorrogando o prazo de vigência, até 16/05/2025. 
Maiores informações no e-mail: cmsr.santanadoriacho.mg.leg.br@
gmail.com ou WhatsApp: (31) 98988-9809.

 PROCESSO LICITATÓRIO N° 007/2023
Sétimo Termo Aditivo Ao Contrato N° 007/CMSR/2023. A Câmara 
Municipal de Santana do Riacho - MG, torna público o sétimo termo 
aditivo ao contrato de fornecimento n° 007/CMSR/2023 do PRO-
CESSO LICITATÓRIO N° 007/2023 - Pregão Eletrônico N° 01/2023 
- “Registro de Preços Para Futura e Eventual Aquisição de Combustí-
vel Automotivo para Abastecimento do veículo legislativo, objetivando 
a manutenção das Atividades Administrativas durante o ano de 2023”, 
para conhecimento de interessados, que a empresa POSTO SERRA DO 
CIPÓ LTDA teve seu contrato aditado prorrogando o prazo de vigência, 
até 28/05/2025. Maiores informações no e-mail: cmsr.santanadoriacho.
mg.leg.br@gmail.com ou WhatsApp: (31) 98988-9809.

PROCESSO LICITATÓRIO N° 008/2024
Primeiro Termo Aditivo Ao Contrato N° 007/CMSR/2024. A Câmara 
Municipal de Santana do Riacho - MG, torna público o primeiro termo 
aditivo ao contrato de fornecimento n° 007/CMSR/2024 do PRO-
CESSO LICITATÓRIO N° 008/2024 - Dispensa Eletrônica N° 06/2024 
- “Seleção e Contratação para Registro de Preço de Empresa Especiali-
zada no fornecimento de materiais de Limpeza”, para conhecimento de 
interessados, que a empresa Distribuidora Lima Ltda-ME teve seu con-
trato aditado prorrogando o prazo de vigência, até 31/05/2025. Maiores 
informações no e-mail: cmsr.santanadoriacho.mg.leg.br@gmail.com 
ou WhatsApp: (31) 98988-9809.

 PROCESSO LICITATÓRIO N° 007/2023
Sétimo Termo Aditivo Ao Contrato N° 008/CMSR/2023. A Câmara 
Municipal de Santana do Riacho - MG, torna público o sétimo termo 
aditivo ao contrato de fornecimento n° 008/CMSR/2023 do PRO-
CESSO LICITATÓRIO N° 007/2023 - Pregão Eletrônico N° 01/2023 
- “Registro de Preços Para Futura E Eventual Aquisição De Combus-
tível Automotivo para Abastecimento do veículo Legislativo, objeti-
vando a manutenção das Atividades Administrativas durante o ano de 
2023”, para conhecimento de interessados, que a empresa Posto Santa 
Ana Ltda teve seu contrato aditado prorrogando o prazo de vigência, 
até 28/05/2025. Maiores informações no e-mail: cmsr.santanadoriacho.
mg.leg.br@gmail.com ou WhatsApp: (31) 98988-9809.

 PROCESSO LICITATÓRIO N° 008/2023
 Segundo Termo Aditivo Ao Contrato N° 011/CMSR/2023. A Câmara 
Municipal de Santana do Riacho - MG, torna público o segundo termo 
aditivo ao contrato de fornecimento n° 011/CMSR/2023 do PRO-
CESSO LICITATÓRIO N° 008/2023 - Dispensa Eletrônica N° 02/2023 
- “Registro de Preços para Futura e Eventual Contração de Empresa 
para o fornecimento de Refeições dentro do Município”, para conhe-
cimento de interessados, que a empresa 51.140.545 Nayanne Carlos 
Marques Teve seu contrato aditado prorrogando o prazo de vigência, 
até 31/03/2025. Maiores informações no e-mail: cmsr.santanadoriacho.
mg.leg.br@gmail.com ou WhatsApp: (31) 98988-9809.

 PROCESSO LICITATÓRIO N° 014/2024
 Primeiro Termo Aditivo Ao Contrato N° 011/CMSR/2024. A Câmara 
Municipal de Santana do Riacho - MG, torna público o primeiro 
termo aditivo ao contrato de fornecimento n° 011/CMSR/2024 do 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 014/2024 - Dispensa Eletrônica N° 
012/2024 - “Seleção e Contratação para Registro de Preço de Empresa 
Especializada no fornecimento de Materiais de Expediente”, para 
conhecimento de interessados, que a empresa Distribuidora Lima Ltda-
-ME, teve seu contrato aditado prorrogando o prazo de vigência, até 
24/07/2025. Maiores informações no e-mail: cmsr.santanadoriacho.
mg.leg.br@gmail.com ou WhatsApp: (31) 98988-9809.

 PROCESSO LICITATÓRIO N° 015/2024
 Primeiro Termo Aditivo Ao Contrato N° 012/CMSR/2024. A Câmara 
Municipal de Santana do Riacho - MG, torna público o primeiro 
termo aditivo ao contrato de fornecimento n° 012/CMSR/2024 do 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 015/2024 - Dispensa Eletrônica N° 
013/2024 – “Seleção e Contratação para Registro de Preço de Empresa 
Especializada no fornecimento de Lanches”, para conhecimento de 
interessados, que a empresa Padaria e Lanchonete Josi Ltda, teve seu 
contrato aditado prorrogando o prazo de vigência, até 30/09/2025. 
Maiores informações no e-mail: cmsr.santanadoriacho.mg.leg.br@
gmail.com ou WhatsApp: (31) 98988-9809.

 PROCESSO LICITATÓRIO N° 016/2024
 Primeiro Termo Aditivo Ao Contrato N° 015/CMSR/2024. A Câmara 
Municipal de Santana do Riacho - MG, torna público o primeiro 
termo aditivo ao contrato de fornecimento n° 015/CMSR/2024 do 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 016/2024 - Dispensa Eletrônica N° 
014/2024 - “Seleção e Contratação para Registro de Preço de Empresa 
Especializada para Criação/Desenvolvimento de Novo Website Oficial 
para a Câmara Municipal de Santana do Riacho”, para conhecimento 
de interessados, que a empresa Actcon Soluções Web, teve seu con-
trato aditado prorrogando o prazo de vigência, até 31/12/2025. Maiores 
informações no e-mail: cmsr.santanadoriacho.mg.leg.br@gmail.com 
ou WhatsApp: (31) 98988-9809.
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SANTA LUZIA

Auto de 
Infração Infrator Infração UFM

1538 Antônio Luiz Nery da 
Matta

Lei Ordinária 3615/2014

Art. 10
120

1520 Estelina Amadora de Jesus
Lei Ordinária 3615/2014

Art. 10
120

1519 Estelina Amadora de Jesus
Lei Ordinária 3615/2014

Art. 10
120

1518 José Alair da Silva
Lei Ordinária 3615/2014

Art. 10
120

1469 Robson Pereira Pessoa
Lei Ordinária 3615/2014

Art. 76, §2
4000

1470 Denilson Antônio Martins
Lei Ordinária 3615/2014

Art. 11
1000

1471 Denilson Antônio Martins
Lei Ordinária 3615/2014

Art. 77, §2
2000

1472 Carlos Márcio Pereira Rosa
Lei Ordinária 3615/2014

Art. 39
1000

1500 Miguel Martins Vascon-
celos

Lei Ordinária 3615/2014

Art. 8, III e IV
120

1516 Geralda Pereira da Silva
Lei Ordinária 3615/2014

Art. 10
120

1521 João Batista dos Santos 
Neto

Lei Ordinária 3615/2014

Art. 10
120

1534 Memorina Sebastiana de 
Moura

Lei Ordinária 3615/2014

Art. 39
1000

1539 Samuel Martins da Silva
Lei Ordinária 3615/2014

Art. 11, §1, Item I
1000

NOTIFICAÇÃO DE OBRAS
A Prefeitura Municipal de Santa Luzia, através da Gerência de Fiscalização de Obras e Posturas, 

vem por meio deste aviso, dar ciência ao responsável pelo imóvel discriminado na notificação em 
anexo, sobre a obrigatoriedade de regularização da(s) irregularidade(s) abaixo identificada(s).  

Notificação Notificado(a) Inscrição Munici-
pal do Imóvel

Irregularidades iden-
tificadas Prazo

250/2024

 
Antônio Carlos 

Teixeira 220873070118

Lei 3615/2014

Art. 39

 

 

Imediato

251/2024 Milton Alexan-
dre da Silva 130230920462

Lei 3615/2014

Art. 39

 

 

Imediato

O não cumprimento dessas obrigatoriedades sujeita o infrator ao pagamento de MULTA confor-
me lei, além de outras sanções cabíveis.

 

TERMO DE EMBARGO
A Prefeitura Municipal de Santa Luzia, através da Gerência de Fiscalização de Obras e Posturas, 

com fulcro no art.40 §4º da Lei 4055/2019, vem por meio desta publicação, cientificar o notificado 
do embargo administrativo à obra e/ou serviço abaixo discriminado, o que deve ser PARALISADO 
DE IMEDIATO SOB PENA DE DEMOLIÇÃO OU DESFAZIMENTO DA OBRA OU SERVIÇO 
IRREGULAR, bem como da prática, por V. S.ª, dos ilícitos previstos nos art. 329, 330 e 331 do 
Código Penal Brasileiro.

Embargo Notificado(a) Local da ocorrência Irregularidades identificadas

66/2024 Nelson Gonçalves
Rua Heitor Viana, 

44, Adeodato – Santa 
Luzia / MG

 

Lei 3615/2014

Art. 11

49/2024 Vicente Desiderio Rocha
Rua Horácio Pinto de 
Paula, 153, Cristina – 

Santa Luzia / MG

Lei 3615/2014

Art. 11

 

Lei 1545/1992

Art. 218 e 252

50/2024 Jean de Souza Gomes

Rua Sergipe, 400, 
Sítio Recreio do Bo-
nanza – Santa Luzia 

/ MG

Lei 3615/2014

Art. 11 e 29

67/2024 Marcelo Rodrigo Gomes 
Angelin

Rua Jamilo João 
Sarah, 100, Monte 
Carlo - Santa Luzia 

/ MG

Lei 3615/2014

Art. 29

 

Observação: Prazo para recurso, 15 (quinze) dias contados a partir desta Publicação ou do re-
cebimento do AR.

 

SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO – TORNADO SEM EFEITO
EDITAL Nº 033/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO - SRP. Objeto: Aquisição eventual e fu-

tura de material médico - perfurocortantes. Em razão de falha de comando na tentativa de publica-
ção do Edital, a sessão não foi tornada pública no portal Compras.gov.br. Sessão não ocorreu em 
03/01/2025. Como não houve a efetiva publicação do Edital no portal de disputa Compras.gov.br, 
sessão pública poderá/deverá ser marcada para data e horário a serem definidos oportunamente.

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL 

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE EN-
TRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA E ALOISIO SILVA GUIMARAES. 

O MUNICIPIO DE SANTA LUZIA, com sede na Av.VIII, nº 50, Bairro Carreira Compri-
da, CEP 33.045-090, inscrito no CNPJ sob o nº 18.715.409/0001-00, na qualidade de CONTRA-
TANTE, neste ato representado pela Secretaria Municipal de Saúde, e do outro lado Sr (a). ALOI-
SIO SILVA GUIMARAES portador (a) do RG. nº M5XXXX338, inscrito (a) no CPF sob o nº 
97XXX1649, têm justo e firmado entre si este Termo de Rescisão Contratual, em conformidade 
com a Lei Municipal nº 3.223/2011 e suas alterações, mediante as Cláusulas e Condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O Contrato Administrativo Nº 225, celebrado em 12/04/2024, entre o Contratante e o Contrata-
do, fica rescindido em 30   de  dezembro  de  2024. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO FORO

Para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, é competente o foro da comarca de 
Santa Luzia/MG.

Assim, o Contratante juntamente com 02 (duas) testemunhas, assina o presente instrumento em 
02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito.

Santa Luzia, 03    de  janeiro  de  2025.

 

Secretaria Municipal de Saúde

Município de Santa Luzia

  

PORTARIA Nº 24.947, DE 03 DE JANEIRO DE 2025.
“Dispõe sobre a exoneração de servidor público em cargo de provimento comissionado”.

O Prefeito do Município de Santa Luzia, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso 
VI do art. 71 da Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO as disposições do art. 12, item II da Lei nº 1.474/1991, Lei nº 2819/2008 e 
Lei Complementar nº 4.570/2023; e

CONSIDERANDO a necessidade imperiosa de se admitir de forma legal, transparente e idônea 
servidores para o Município;

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR do cargo de provimento comissionado de Coordenador III; Alexandre de 
Souza Nery, matrícula nº 36.728.

Art. 2º - DISPENSAR do exercício das funções e responsabilidade pela Coordenadoria da Co-
municação; Alexandre de Souza Nery, matrícula nº 36.728.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos a 
partir de 01 de janeiro de 2025.

Santa Luzia, 03 de janeiro de 2025.

  

PAULO HENRIQUE PAULINO E SILVA

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA

  

 

PORTARIA Nº 24.948, DE 03 DE JANEIRO DE 2025.
“Dispõe sobre a exoneração de servidor público em cargo de provimento comissionado”.

O Prefeito do Município de Santa Luzia, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso 
VI do art. 71 da Lei Orgânica Municipal, e

CONSIDERANDO as disposições do art. 12, item II da Lei nº 1.474/1991, Lei nº 2819/2008 e 


